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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 

PORTARIA Nº 51, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014 

 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo 

I, do Decreto nº 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 

da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei nº 

12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513 de 26 de outubro de 2011, no Decreto 

nº 6.170 de 25 de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24 de dezembro de 2013, na 

Resolução FNDE nº 08, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, de 7 de 

março de 2013, e na Nota Técnica nº 479/DIR-2014/SETEC/MEC, resolve: 

 

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no quadro abaixo, na 

condição de parceiros ofertantes de vagas em cursos de educação profissional técnica 

de nível médio e cursos de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, 

estão aptas a receber recursos financeiros no total de R$ 58.937.228,93 (cinquenta e 

oito milhões, novecentos e trinta e sete mil, duzentos e vinte e oito reais e noventa e 

três centavos). 

CNPJ Instituição Plano Interno Total (R$) 

12.200.218/0001-79 AL-SEDUC QFP05P0603P R$ 9.085.720,00 

00.394.577/0001-25 AP-SEDUC QFP05P0603P R$ 3.610.456,00 

02.017.474/0001-71 GO-SECITEC QFP05P0603P R$ 13.792.434,40 

02.585.924/0001-22 MS-SEDUC QFP05P0603P R$ 8.866.797,87 

04.921.881/0001-34 MT-SECITEC QFP05P0603P R$ 6.822.862,67 

10.572.071/0001-12 PE-SEDUC QFP05P0603P R$ 734.400,00 

06.554.729/0001-96 PI-SEDUC QFP05P0603P R$ 7.013.128,00 

07.821.703/0001-20 TO-SECITEC QFP05P0603P R$ 2.424.306,67 

18.715.599/0001-05 MG-UTRAMIG QFP05P0603P R$ 1.995.490,00 

54.675.103/0001-80 SP-FIEC QFP05P0603P R$ 4.591.633,33 

Total   R$ 58.937.228,93 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALÉSSIO TRINDADE DE BARROS 

 

(Publicação no DOU nº 195, de 09.10.2014, Seção 1, página 19) 


